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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL



	

Ata da Reunião Ordinária nº 26/2019

[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Arlei Tomazoni, Ido Rhoden e Marli Franke. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei complementar nº 10/19 – Autoriza a redução de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU aos proprietários de imóveis que adotem medidas que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; projeto de lei nº 87/19 – Institui a Política Municipal de Proteção aos Animais, disciplina infrações, a obrigatoriedade de identificação eletrônica, controle de natalidade; projeto de lei nº 88/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal; projeto de lei nº 89/19 – Institui turno único no serviço municipal; projeto de lei legislativa nº 21/19 – Dispõe sobre a criação da Cápsula do Tempo da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei complementar nº 10/19 – A relatora Marli Franke proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros; projeto de lei nº 87/19 – Este projeto permanecerá na Comissão para uma melhor divulgação e discussão com a sociedade; projeto de lei nº 88/19 – O relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 89/19 – O relator Arlei Tomazoni destacou que deve ser solicitado ao Executivo Municipal explicação sobre como o Executivo atenderá os casos urgentes que necessitam de medicamentos, autorizações para a realização de exames ou até mesmo a utilização de veículo da saúde, no período da tarde em que haverá expediente nos postos de saúde, mas não haverá expediente na Secretaria Municipal de Saúde. O relator votou favoravelmente para que a proposição seja apreciada em plenário, condicionado aos esclarecimentos solicitados, considerando que o turno único não poderá comprometer a prestação integral dos serviços públicos, especialmente na área da saúde. O posicionamento do relator foi seguido pelos demais membros; projeto de lei legislativa nº 21/19 – O relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 88/19 e 89/19, projeto de lei complementar nº 10/19 e projeto de lei legislativa nº 21/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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